
 
 

INDICAÇÃO Nº 339, DE 13 DE JULHO DE 2.017 
 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 
 

RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 
Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de academias 
populares em todas as unidades do Programa Saúde da Família em nosso 
município. 

 
 JUSTIFICATIVA: 

 
Esta indicação se justifica tendo em vista que uma grande 

parcela dos atendidos nos bairros não realizam atividades esportivas, criando o 
péssimo hábito do sedentarismo, o que prejudica as condições gerais de saúde 
da população, especialmente entre os idosos. 

 
 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 13 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 


